
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 002 da Sessão Ordinária nº 002,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 19 de janeiro de 2016.

Às nove horas do dia dezenove de janeiro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório  “Governador  Alacid  da Silva

Nunes”,  sob a  Presidência  do Conselheiro  CEZAR COLARES;  presentes  os  Conselheiros, JOSÉ

CARLOS ARAÚJO, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO; ausência

justificada dos Conselheiros, ALOÍSIO CHAVES e DANIEL LAVAREDA; presença da Procuradora

do Ministério Público de Contas junto ao TCM-PA, MARIA INEZ GUEIROS; reuniu-se o Egrégio

Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada

nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte.  Convocado o Conselheiro Substituto,

ALEXANDRE CUNHA, para composição de quorum, nos termos da alínea “c”,  do inciso III, do

Artigo  72,  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Em seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão,

momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria ”.

Houve votação e aprovação da Ata da Sessão Extraordinária  nº 005/2015, e da Ata da Sessão

Ordinária nº 081/2015. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em

que foram anunciados os processos:  Processo nº    1020012008-00; Prefeitura Municipal de

São Geraldo do Araguaia; Prestação de Contas   – 2008 - Contas de Governo; Responsável:

Manoel Soares da Costa; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.049,  de  15.01.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas

(Resolução nº 11.144). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   1020012008-00;

Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia; Prestação de Contas   – 2008; Contas de

Gestão;  Responsável:  Manoel  Soares  da  Costa;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.049,

de 15.01.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.430). Presidência

do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº    140022006-00;  Câmara Municipal  de Belém;

Prestação de  Contas    –  2006;  Responsável:  Raimundo  José  Souza  Castro;  Instrução:  Auditor

Alcimar Lobato e 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;    Publicado no DOE nº 33.049, de 15.01.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das
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contas, com recolhimento, aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual (Acórdão nº 28.431). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo,  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº

1400022013-00; Câmara Municipal de Placas; Prestação de Contas - 2013 - Contas de

Gestão  ; Responsável: Mayara Cheyenne dos Santos Vieira; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado

no  DOE  nº  33.049,  de  15.01.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com

aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de

multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.432).

Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro José

Carlos Araújo, e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº   750022012-00; Câmara Municipal

de São Domingos do Capim; Prestação de Contas – 2012; Contas de Gestão  ; Responsável;

Paulo  Elson da Silva  e  Silva;  Instrução:  4ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;    Publicado no DOE nº 33.049, de

15.01.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das  contas  (Acórdão  nº  28.433).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº   373972009-00; Fundo Municipal de Saúde de Itupiranga; Prestação de Contas   – 2009;

Responsável:  Helder  Tavares  Cruz;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº  33.049,  de

15.01.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das  contas,  com  ressalvas  (Acórdão  nº  28.434).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   1090282007-00; FUNDEB de Aurora do

Pará; Prestação de Contas   – 2007; Responsável: José Antônio dos Santos Carvalho; Instrução:

1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio

Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.049,  de  15.01.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das

contas,  com aplicação  de  multa,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela irregularidade das

contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual

(Acórdão nº 28.435).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Substituto Alexandre Cunha. Processo nº   922362006-00; Secretaria Municipal
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de Meio Ambiente de Dom Eliseu; Prestação de Contas   – 2006; Responsável: Lázaro Souza

de  Carvalho;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.049, de 15.01.2016  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela  regularidade das contas,  com ressalvas,  e aplicação de multa.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das  contas,  com  ressalvas  (Acórdão  nº

28.436). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Substituto Alexandre Cunha.  Processo nº    1410142008-00; Fundo Municipal de Saúde de

Quatipuru;  Tomada  de  Contas   –  2008;  Responsável:  Thiersi  Anne  Reis;  Instrução:  1°

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.049, de 15.01.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das

contas, com recolhimento, encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, e

sugestão de aplicação de medida cautelar de indisponibilidade de bens. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de

multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.437).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro

Substituto  Alexandre  Cunha.  Processo  nº    201307317-00;  Instituto  de  Previdência  dos

Servidores  Públicos  do  Município  de  Paragominas;  Revisão  de  Aposentadoria  ;

Interessada:  Maria  Benedita  Santos  Sacramento;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina

Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 33.049, de 15.01.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela negativa de registro do Ato, com as recomendações constantes no voto

do Relator (Acórdão nº 28.438). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Substituto Alexandre Cunha. Processo nº   201307326-00; Instituto de

Previdência  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Paragominas;  Revisão  de

Aposentadoria  ;  Interessada;  Dina  Silva  da  Costa;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 33.049, de 15.01.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.439). Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Substituto Alexandre

Cunha. Processo nº   201312003-00; IPASEMAR - Instituto de Previdência dos Servidores

Municipais de Marabá; Pensão -   Portaria nº 089/13, de 03.06.13; Interessada: Maria Luzamor

Neves da Cruz e Raphaelly Karinn da Cruz Marinho; Ministério Público: Procuradora Maria Regina
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Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  33.049,  de

15.01.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 28.440). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Substituto Alexandre Cunha.  Processo

nº    201508170-00;  Prefeitura  Municipal  de  Capitão-Poço;  Contratos  Temporários  de

Pessoal e Termos Aditivos  ; Interessado: Aldenir dos Santos Ferreira e outros; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

33.049,  de  15.01.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO: “pela negativa de registro do Ato“.  Em

votação: a Conselheira Mara Lúcia divergiu do Relator e votou pelo registro do Ato. Os demais

Conselheiros acompanharam o Relator, na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

por maioria, decidiu pela negativa de registro do Ato, com as recomendações constantes no voto

do Relator (Acórdão nº 28.441). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Substituto Alexandre Cunha.  Processo nº   201508172-00; Prefeitura

Municipal  de  Capitão-Poço;  Contratos  Temporários  de  Pessoal  e  Termos  Aditivos;

Interessado: Adilio Conceição Santos Tembe e outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 33.049, de 15.01.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela negativa de registro do Ato“. Em votação: a Conselheira

Mara Lúcia divergiu do Relator e votou pelo registro do Ato. Os demais Conselheiros acompanharam

o Relator, na íntegra.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  por maioria, decidiu  pela

negativa de registro do Ato, com as recomendações constantes no voto do Relator (Acórdão nº

28.442). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Substituto  Alexandre  Cunha.  Processo  nº    201507893-00;  Câmara Municipal  de  Capitão-

Poço; Contratos Temporários de Pessoal e Termos Aditivos  ; Interessado: Antonio Jarle Maia

e  outros;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos

Araújo;    Publicado no DOE nº 33.049, de 15.01.2016.   Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro do

Ato  (Acórdão  nº  28.443). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro Substituto Alexandre Cunha. MATÉRIA ADMINISTRATIVA: Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. O Conselheiro Cezar Colares pediu a apalavra e submeteu a apreciação

do Plenário a Minuta de Resolução nº 000/2016/TCM-PA, que dispõe sobre a prorrogação do prazo

para apresentação da Lei Orçamentária Anual, exercício de 2016, via sistema de Processamento

Eletrônico – SPE,  para o dia  31/03/2016. A matéria  foi  colocada  em discussão. A Presidência
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proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  aprovar  a  Minuta  de  Resolução

apresentada (Resolução Administrativa nº 001/2016) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. PALAVRA

DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às

dez horas e cinquenta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dezenove de janeiro de dois

mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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